
 
 

PARECER TÉCNICO N.º 012/2022 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 500/2022 

. 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita parecer 

quanto ao uso de agulhas como forma de substituir a 

lanceta de glicemia na ocasião do desabastecimento, 

pela equipe de enfermagem. 

 

I RELATÓRIO: 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de parecer técnico pelos pareceristas nomeados pela 

Portaria COREN-AL Nº 161/2022, de 13 de julho de 2022, sobre a consulta formulada pela 

Enfermeira Ingryd Leylane de Holanda Galvão, COREN/AL Nº 175.256-ENF. A mesma 

solicita parecer quanto ao uso de agulhas como forma de substituir a lanceta de glicemia na 

ocasião do desabastecimento, pela equipe de enfermagem. 

 

II FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

CONSIDERANDO a Lei N 5.905/73, de 12 de Julho de 1973 - Dispõe sobre a criação 

dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências. O Presidente 

da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 

1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os Conselhos Regionais de 

Enfermagem (COREN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada ao 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete aos Conselhos 

Regionais de Enfermagem: 

 
(...) 

II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as 

diretrizes gerais do Conselho Federal; (grifo nosso) 

III – fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; 

 (...) 

 

 



 
CONSIDERANDO a Lei nº 7.498/86, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da enfermagem; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 94.406/87, de 08 de junho de 1987, que dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem; 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 358, de 15 de outubro de 2009, que 

dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo 

de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 

Enfermagem; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução COFEN n° 564/ 2017, que aprova o Novo 

Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO que o sistema Cofen/Corens é uma autarquia federal que legisla 

através de emissões de normatizações direcionadas aos profissionais de Enfermagem. Neste 

sentido, compreendemos que requisitos direcionados a profissão sejam de acordo com as 

prerrogativas estabelecidas à profissão no país. 

A glicemia capilar é um exame sanguíneo que oferece resultado imediato acerca da 

concentração de glicose nos vasos capilares da polpa digital, através de aparelho (de diversas 

marcas) com fitas que fazem captação elétrica da gota de hemoglobina. Essa aferição e 

monitoramento faz parte do acompanhamento do quadro clínico de paciente diabéticos em todas 

as fases do ciclo vital e em todos os níveis de atenção à saúde no país. 

Deste modo, para execução do monitoramento da glicemia faz-se necessário 

organização dos materiais mínimos e a descrição detalhada do procedimento em protocolo 

operacional padrão institucional. De forma rotineira devemos utilizar insumos indispensáveis 

para realização segura, entendendo que em situações especiais pode ser necessário a 

substituição temporária destes sem prejuízo para o cliente e profissional. 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Mediante o exposto, concordamos que o insumo ideal deve estar sempre disponível para 

a equipe e que a lanceta é um dispositivo adequado para realização do procedimento por possuir 

lacre de segurança (diversos tipos), tamanho adequado para evitar erros na perfuração e na 

coleta adequada da amostra necessária.  



 

Contudo, é importante destacar que o monitoramento adequado da glicemia é de 

importância inquestionável, principalmente em pacientes críticos, e cabe a equipe de 

enfermagem a garantia de acesso com frequência e qualidade descrita no plano de cuidados do 

cliente. Recomendamos ainda que a equipe receba orientações sobre cuidados com a realização 

do procedimento com insumo utilizado para substituição temporária e que a gerência de 

enfermagem acompanhe, junto a gestão administrativa, a situação de desabastecimento, pois 

isso não pode evoluir para rotina, expondo pacientes e profissionais de saúde a riscos 

decorrentes de iatrogenias. 

Recomenda-se que a equipe de saúde siga o disposto na Decisão Coren-AL nº 043/ 2018, 

que dispõe sobre o Manual para elaboração de Regimento Interno, Normas, Rotinas e 

Procedimentos Operacionais Padrão (POP) para Assistência de Enfermagem do Conselho 

Regional de Enfermagem de Alagoas – COREN-AL, elaborando as normativas pertinentes para 

a execução do procedimento. 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

       _____________________________________ 

HILCA MARIANA COSTA GOMES 1  

COREN-AL Nº 134.965-ENF 

 

________________________ 
¹ Enfermeira. Possui graduação em Enfermagem e Obstetrícia pela Universidade Federal de Alagoas (2005). 

Concluiu o Programa de Residência de Enfermagem em Saúde da Mulher na Maternidade Escola Santa Mônica - 

MESM pela Universidade de Ciências da Saúde do Estado de Alagoas – UNCISAL (2009). Cursou o Programa 

de Residência de Enfermagem em Neonatologia na Maternidade Escola Santa Mônica – MESM. Coordena a 

Câmara Técnica de Atenção à Saúde da Mulher de Enfermagem de Alagoas (COREN-AL). 

 

 
WBIRATAN DE LIMA SOUZA2 

COREN-AL Nº 214.302 ENF 

_____________________ 
2 Enfermeiro. Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo programa de pós graduação 
stricto sensu (SOTEPP) do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Mestre em Enfermagem pelo 
programa de pós graduação stricto sensu (Mestrado em Enfermagem Assistencial – MPEA) da Universidade 



 
Federal Fluminense (UFF/RJ). Especialista em Emergência Geral pelo Programa de pós graduação lato sensu em 
Enfermagem na modalidade Residência da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL-
AL). Especialista em Obstetrícia pelo programa de pós graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade 
Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Dermatologia pelo programa de pós graduação lato sensu em 
Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em Neonatologia e Pediatria pelo programa 
de pós graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade Integrada de Patos (FIP-PB). Especialista em 
Enfermagem do Trabalho pelo programa de pós graduação lato sensu em Enfermagem do Instituto Brasileiro de 
Pós-Graduação e Extensão (IBPEX). Especialista em Saúde Pública pelo programa de pós graduação lato sensu 
em Enfermagem do Centro de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca (CEAP). Especialista em Psiquiatria 
e Saúde Mental pelo programa de pós graduação lato sensu em Enfermagem da Faculdade da Região Serrana 
(FARESE). Pós graduando em Enfermagem em Estética pelo programa lato sensu da Faculdade Venda Nova do 
Imigrante (FAVENI). Pós graduando em Enfermagem Forense pelo programa lato sensu da Faculdade Unyleya 
(UNYLEYA). Graduado em Enfermagem pela Faculdade CESMAC do Sertão. Atua como Professor Adjunto I 
do Curso de Graduação em enfermagem do UNIT/Alagoas. Coordenador da Pós-Graduação em Urgência, 
Emergência e UTI do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Coordenador da Pós-Graduação em Saúde da 
Mulher: Ginecologia e Obstetrícia do Centro Universitário Tiradentes (UNIT-AL). Presidente da Comissão de 
Gerenciamento das CTs do COREN – AL. Membro da Comissão Nacional de Urgência e Emergência do COFEN. 
Tutor da Liga Acadêmica em Enfermagem em Emergência Geral/LAEEG (UNIT-AL). Membro parecerista do 
Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) – UNIT Alagoas. Docente dos Cursos de Pós Graduações do UNIT, GRUPO 
CEFAPP, FIP e ATUALIZA. Enfermeiro Plantonista do Hospital de Emergência Dr. Daniel Houly. Enfermeiro 
Obstétrico do Hospital da Mulher Dra Nise da Silveira. Proprietário e Enfermeiro da Clínica Integrada de Curativos 
ENFIMED/Arapiraca. Disponível: < http://lattes.cnpq.br/5238394370060297>. 
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